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DECRETO Nº 010 DE 01 MARÇO DE 2018 

  
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme a Lei Nº 165 de 15 de Outubro de 2013, nos artigos de 

35 a 37, 

  
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica ampliado o Regime de Trabalho de 20 horas semanais para 40 horas 

semanais, dos seguintes Professores Municipais: 

 

MATRÍCULA PROFESSOR MUNICIPAL 

02203 ADRIANA OLIVEIRA SANTA ROSA 

02205 FLORA BARBOSA DOS SANTOS 

02221 FLORISDETE SILVA FERREIRA BRITO  

02206 JOCÉLIA FERREIRA DA SILVA 

02210 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA BRITO 

 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 01 DE MARÇO DE 

2018. 

 
 

 Fernando Bispo Ramos 
Prefeito Municipal 

 


